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PORTARIA CRMV-RJ Nº 04/2016. 
 

EMENTA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitação no 
âmbito do CRMV-RJ - Pregão Eletrônico CRMV-RJ nº 03/2016. 

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 591, de 
26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei no 10.520/2000 e Decreto nº 5.450/2005, da Presidência da 
República;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designar Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitação no âmbito do CRMV-RJ - 
Pregão Eletrônico CRMV-RJ nº 03/2016, dentre os servidores da Autarquia: 

I. Pregoeiro  : Cláudia Maria Lemos Sampaio  
II. Equipe de Apoio : Fernanda Fonseca Zephiro e Daura de Farias Ferreira de Carvalho. 

 
Art. 2º. São funções do Pregoeiro: 

I. Coordenar o processo licitatório; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet; 
IV. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 
 
Art. 3º. Caberá à Equipe de Apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o Pregoeiro em todas as 
fases do processo licitatório. 
 
Art. 4º. A designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio será para atuar especificamente no 
processo licitatório Pregão Eletrônico CRMV-RJ nº 03/2016.  
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2016. 
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Presidente - CRMV-RJ nº 3562 
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